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APORTES HERMENÊUTICOS 

GADAMERIANOS SOBRE O MISTÉRIO 

DO DIREITO À SAÚDE

Liton Lanes Pilau Sobrinho1 

RESUMO 

A presente pesquisa trata da refl exão envolvendo o direito à saúde, relacionado com os mistérios que 

envolvem o tema. Assim, busca através da refl exão de Hans Gadamer, na perspectiva hermenêutica, 

partindo dos cuidados relativos a sua teoria, técnica e prática, vislumbrada diante da arte de curar e 

diante das experiências da relação vida e morte, sendo contextualizada na problemática de uma melhor 

expectativa e aprimoramento da qualidade de vida. 

PALAVRAS-CHAVES: Gadamer. Hermenêutica. Qualidade de vida. Saúde.

ABSTRACT

This work offers a refl ection on the right to health, related to the mysteries surrounding the theme.  It 

therefore seeks to offer, through the refl ection of Hans Gadamer, within a hermeneutical perspective, 

based on the concerns relating to his theory, technique and practice, perspectives on the art of curing, 

and the experiences of the link between life and death, set within the question of a better expectation 

and improvement in quality of life. 
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RESUMEN 

La actual investigación se ocupa de la refl exión que implica el derecho a al salud, relacionada con los 

misterios que implican el tema. Así, busca a través de la refl exión de Hans Gadamer, en la perspectiva 

hermenéutica partiendo de los cuidados relacionados con su teoría, técnica y práctica, vista delante del 

arte de curar y frente las experiencias de la relación vida y muerte. Siendo contextual izada en el problema 

de una mejor expectativa y perfeccionismo de la calidad de vida. 

PALABRAS-CLAVES: Gadamer. Hermenéutica Calidad de La vida. Salud. 

INTRODUÇÃO 

O presente texto trata do grande mistério que existe acerca da saúde, em que se pode 
perceber toda a sua complexidade, quer seja nas medidas paliativas que combatem a doença, 
quer seja nas possibilidades de conseguir a cura. Devem-se utilizar medidas que possibilitem 
a promoção e a prevenção no que se refere à saúde, para que se consiga alcançar uma melhor 
qualidade de vida e, consequentemente, uma maior expectativa de vida, de acordo com as 
refl exões propostas por Gadamer. 

GADAMERIAN HERMENEUTICAL CONTRIBUTIONS ABOUT THE MYSTERY OF THE RIGHT TO HEALTH
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1 O DIREITO À SAÚDE 

Primeiramente deve-se conceituar saúde, aludindo ao Preâmbulo da Organização Mundial da 
Saúde (1948), que a defi ne como: “Saúde é o completo bem-estar físico, mental e social e não 
apenas a ausência de doenças ou outros agravos”. Verifi ca-se que deve existir uma qualidade para 
o equilíbrio interno do homem com o meio ambiente. Esta defi nição da OMS também integra um 
conceito positivo e outro negativo, em que o primeiro trata da promoção do bem-estar e o segundo 
da ausência de enfermidade. Neste sentido, cabe destacar a posição de Roemer a respeito: 

Esos dos factores – el desarollo econômico y el progresso de la ciencia – posibilitaran la consecusión 
de la meta formulada en el artículo 1º de la Constitución de La Organización Mundial de la 
Salud(OMS): “alcanzar para todos los publos el grado más alto posible de salud”. Conforme a la 
orientación de la OMS, la salud se defi ne en su sentido más amplio y se tiene en cuenta todos 
los factores, así como el medio fi sico y social, que infl uyen en la salud y el bienestar.2

Pode-se afi rmar que o desenvolvimento econômico estimula a sociedade a alargar o alcance 
da saúde aos cidadãos, aumentando com isso a responsabilidade da sociedade em relação à 
saúde. De outro lado está o avanço tecnológico da ciência, que consegue diagnosticar e prevenir 
as enfermidades. 

Sob o ponto de vista da Constituição Federal de 1988, cabe ao Estado a promoção da justiça 
social, ou seja, dar condições igualitárias aos cidadãos para que possam ter no trabalho o bem-estar 
pleno de uma vida digna, promovendo assim a justiça social. A perspectiva do artigo normatividade 
constitucional brasileira no tocante à saúde está apontada no art. 196 3 da Constituição Federal de 
1988, indicando a saúde, já inserida no âmbito dos direitos sociais.

O texto constitucional de 1988 expressa que a saúde é um direito de todos, sem qualquer 
distinção, e os prestadores de serviço de saúde não podem negar atendimento a ninguém. Cabe ao 
Estado a responsabilidade pelo fi nanciamento da saúde pública, traçando políticas públicas de saúde 
que visem não somente à cura de doenças, mas também à prevenção e à promoção da mesma. 

A sociedade possui os meios para promover a saúde pública, entretanto a voz dos interesses 
econômicos por vezes ecoa mais alto. A tecnologia, criada com o intuito de resolução de problemas, 
acaba por incluir/excluir. Paradoxalmente, os próprios meios destinados a proporcionar à sociedade 
maior controle de suas incertezas desencadeiam um processo massivo de exclusão, visto que o 
acesso às tecnologias sanitárias é proporcionado a uma pequena parcela da população em razão 
de critérios econômicos.

 A superação da exclusão pode ser viabilizada pela própria comunicação operada pelos 
meios de massas. Por outro lado, a própria economia vincula-se comunicativamente a mudanças 
sociais, podendo-se citar como exemplo a Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, promulgada 
durante o mandato presidencial de Fernando Henrique Cardoso, que estabeleceu o medicamento 
genérico, viabilizando assim a aquisição de medicamentos a custos reduzidos. A constituição de 
uma opinião pública forte e direcionada a formas de inclusão e emancipação, promovida pelo 
público (espectadores), é condição de possibilidade para uma sociedade cada vez mais autopoiética, 
complexifi cada para reduzir complexidade.

 A possibilidade de redução de complexidade encontra na publicidade um papel fundamental 
na mudança de paradigmas da sociedade pós-moderna, pois pode ser um instrumento de 
comunicação, utilizado, na maioria das vezes, para atrair e infl uenciar a atenção das pessoas nas 
suas tomadas de decisão. Assim, verifi ca-se que pode ser entendida como elo fundamental de 
transformação social e estabelecimento de novos costumes. Também a:

[...] propaganda pode estar motivada pela esperança de alcançar sucesso nas vendas, mas sua 
função latente está em produzir e consolidar critérios do bom gosto para aquelas pessoas que 
carecem dele; isto é, sortir de segurança de julgamento respeito às qualidades simbólicas de 
objetos e modos de conduta. […] esta função latente da propaganda pode depois aproveitar-se 
estrategicamente para fomentar deste modo as vendas, mesmo que surte também seus efeitos 
em que nada compram4.

Assim, pode-se observar que a publicidade/propaganda não possui como objetivo central somente 
obter sucesso nas vendas, mas procura estabelecer padrões de gosto nas pessoas, o bom ou o mau 
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gosto, buscando criar uma nova conduta de comportamento da sociedade. Pode estabelecer um 
novo padrão até mesmo para os que não compram, pela fi xação de novos padrões de repetição no 
seu inconsciente. Veja-se o exemplo da publicidade da coca-cola: “mata sua sede”.  Este padrão, 
pela repetição da veiculação da publicidade nos mais diversos meios de comunicação, leva a que se 
pense, ao estar com sede, automaticamente, em coca-cola, que “mata sua sede”. Portanto têm-se 
novos padrões. Mcluhann afi rma:

A pressão contínua é a de criar anúncios cada vez mais a imagem dos motivos e desejos do 
público. A importância do produto é inversamente proporcional ao aumento de participação do 
público. [...] o produto e a resposta do público se tornam uma única estrutura complexa. [...] a 
fi rme tendência da publicidade é a de declarar o produto como parte integral de grandes processos 
e objetivos sociais [...] os anúncios, pois, tendem a se afastar da imagem que o consumidor 
faz do produto, aproximando-se da imagem de um processo do produtor. A chamada imagem 
coorporativa do processo inclui o consumidor no papel de produtor, igualmente5.

É esse processo de repetição contínua que a publicidade exerce pelos meios de comunicação e 
utiliza-se de determinados mitos, ou seja, vale-se de fi guras de destaque e renome. Como exemplo: 
“Os astros e estrelas de cinema e os ídolos nas matinês são levados ao domínio público [...]. Eles se 
tornam sonhos que o dinheiro pode comprar; podem ser comprados, abraçados e apontados mais 
facilmente do que mulheres públicas”6. Ao se instituírem novos padrões de consumo, estimula-se 
uma onda de consumismo, determinando os desejos do público. A este é proposto um modismo 
assoberbado para alcançar determinado status social, no caso, consumir o mesmo produto. Esses 
padrões só foram possíveis de se estabelecer com o processo evolutivo dos meios quentes e frios7, 
estabelecendo, assim, novos meios de comunicação, que atingem mais o público com as novas 
tecnologias. Para Mcluhan:

Os anúncios parecem operar segundo o avançado princípio de que uma bolinha — ou estrutura 
— numa barragem redundante de repetições acabará por se afi rmar gradualmente. Os anúncios 
levam o princípio do ruído até ao nível da persuasão — bem de acordo, aliás, com os processos 
de lavagem cerebral. Este princípio de profundidade da investida no inconsciente pode muito 
bem ser a razão por que, tema de tantos anúncios8.

A complexidade que envolve a publicidade por meio de seus anúncios conduz a que se 
estabeleçam padrões de persuasão com um elevado nível de ruídos pela repetição incessante dos 
anúncios, que criam no inconsciente das pessoas novos padrões de consumo. É como se fosse uma 
lavagem cerebral operada por meio dos processos de repetição da publicidade. Luhmann refere em 
sua defi nição dos meios de comunicação: 

[...] trabalha também com outros dois gêneros, se bem que não tão exaustivamente como o 
jornalismo: a publicidade e o entretenimento. Para ele, a publicidade não falsifi ca nada, ela põe, 
de fato, as cartas na mesa ao declarar seus motivos e suas intenções, apesar de esconder seus 
meios. Ao receptor é sugerida liberdade de decidir se quer ou não adquirir o bem ou o serviço, 
mas há uma “opaquização”, pois, mesmo jogando abertamente, a linguagem paradoxal da 
publicidade é enganosa: pode-se economizar gastando dinheiro, o artigo oferecido é exclusivo, 
etc. Niklas Luhmann acredita que a publicidade, em realidade, atua num plano além do mercado 
e do consumo, funcionando como mecanismo de equilíbrio entre redundância e variedade, em que 
comprar o mesmo produto, a mesma marca, é antes um ato de dúvida do que de confi rmação; é 
preciso sempre motivos adicionais, o que se dá pela produção de ilusão. Este seria exatamente o 
dilema da publicidade, apresentar sempre algo de novo e, ao mesmo tempo, manter a fi delidade 
à marca: variedade e redundância9.

Conforme a proposição do autor, a publicidade não altera nada, mas coloca as mensagens na 
mesa e esconde seus meios, propondo, assim, ao receptor a condição de redução da complexidade 
pelo exercício da compra ou não dos produtos ou serviços ofertados, estabelecidos pela redundância10 
de comprar o mesmo produto em função da confi ança de comprar o mesmo produto.

Assim, essa tomada de decisão é um ato de dúvida, não de confi rmação, pois o dilema da 
publicidade centra-se no paradoxo entre o novo e a fi delidade à marca. E “[...] exatamente pelo 
fato de o publicitário deixar bem claro seu interesse na publicidade, por isso mesmo ele pode lidar 
abertamente com a memória e os outros motivos daquilo que é anunciado”11. Desse modo, pode-se 
verifi car que se devem estabelecer barreiras no exercício da publicidade. Para Luhmann existem

[...] limites legais para o ato de enganar conscientemente, mas isso não vale quando se trata da 
costumeira cumplicidade dos destinatários no sentido de se enganarem a si mesmos, Cada vez 
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mais as mensagens publicitárias ocupam-se hoje em dia em tornar desconhecido ao destinatário 
o motivo daquilo que é anunciado. Ele reconhece que se trata de publicidade, mas não que está 
sendo infl uenciado. Sugere-se que o destinatário tenha liberdade de decisão e até mesmo que 
ele deseja por si mesmo, aquilo que ele jamais desejaria12.

Uma das ideias propostas por Luhmann é de que a publicidade agiria no sentido de enganar o 
inconsciente por meio das mensagens publicitárias, que desconhecem seus destinatários, ou seja, não 
conseguem atingir toda a massa, mas apenas aqueles que são seus receptores e estão conectados 
a elas. A publicidade nem sempre atinge o motivo do que é anunciado, pois o destinatário tem a 
condição da liberdade para a tomada de decisão, signifi cando que:

[...] o sucesso da publicidade não está somente no econômico, no sucesso de vendas. O sistema 
dos meios de comunicação tem, também aqui, uma função própria e está deve se localizar na 
estabilização da relação entre redundância e variedade na cultura cotidiana. A redundância é 
produzida à medida que algo é vendido – de a coisa vender bem; a variedade, à medida que a 
pessoa tem necessidade de distinguir os próprios produtos nos mercados.13

A publicidade, portanto, não lida somente com a questão econômica visando ao sucesso das 
vendas. Os sistemas dos meios de comunicação estabelecem uma relação entre a redundância e 
a variedade, o primeiro referindo-se àquilo que é vendido e o segundo tratando da possibilidade 
de as pessoas virem a distinguir no mercado os produtos. Institui-se, pois, um novo padrão da 
publicidade, que não possui unicamente a fi nalidade da venda, mas, igualmente, a de estabelecer 
novos padrões pelo processo repetitivo, gravando no inconsciente das pessoas padrões, marcas, 
como no exemplo mencionado da Coca-Cola: “mata sua sede”. 

[...] a publicidade, portanto, não atua sobre o consumo imediato, a exposição das vantagens ou 
valores intrínsecos das mercadorias (seu “valor de uso”), mas sim sobre a satisfação substituta: 
“compre um carro e você pertencerá a um mundo exclusivo, de pessoas especiais”, “para gente 
como você, o uísque Y”, “para quem sabe o que quer...”, e assim por diante. O que se vende na 
publicidade não é de forma alguma o produto. Este é absolutamente secundário e é colocado 
mesmo a margem, no fi m, em um canto da publicidade. Vendem-se muito mais os elementos 
ideológicos de diferenciação do mundo capitalista, que na realidade imediata não encontram 
satisfação.14

Por meio da publicidade é que se estabelecem novos padrões ideológicos de diferenciação da 
aldeia global capitalista, a verdadeira satisfação do público, condição estabelecida pela infl uência 
econômica sobre a mídia com o intuito de alterar drasticamente os padrões de consumo. Assim, 
a sociedade consome as coisas e muitas delas não por utilidade, mas por sua aparência, por sua 
superfi cialidade, tornando-se dirigida pelo impulso ou deixando se infl uenciar por novos padrões 
comportamentais. Para Marcondes Filho, a:

[...] diferenciação social proposta pelo capital é o distanciamento e a separação artifi cial dos 
indivíduos por meio da aquisição de bens portadores de status. Na falta de uma situação real 
de vivência burguesa, com todos seus confortos e prazeres, as camadas médias das sociedades 
capitalistas satisfazem-se com a sua aparência. Ostentam pura e simplesmente os objetos 
simbólicos da vida e da luxúria burguesa. A luta encarniçada para possuir tais bens ocorre em 
todos os espaços da socialização burguesa: nas festas, nas residências, nas atividades abertas, 
nos centros comerciais, nos supermercados. Em toda parte é preciso demonstrar que se “está 
por cima”, que não se sofre com a crise que se é superior, enfi m.15

Portanto, tem-se um novo padrão estabelecido diante do poder da diferenciação social proposta 
pelo capital, com novos paradigmas de status para a sociedade, indicando uma vivência de aparências 
e futilidades, sistematizadas pelos símbolos da ideologia capitalista. Está-se diante de uma ruptura 
paradigmática de valores sociais, interposta pela infl uência da publicidade, como a mudança dos 
padrões culturais. Hoje, vive-se um novo ciclo de acesso à informação pelos mais diversos meios de 
comunicação, tendo-se de colocar limites aos padrões do poder econômico. É constante a busca pelos 
padrões do rejuvenescimento, fruto da cultura interposta pela moda, que impõe novos padrões de 
beleza à sociedade, a qual muitas vezes não pondera os riscos à saúde que estes padrões causam. 
A publicidade utiliza-se desses padrões para estabelecer e promover a venda de produtos de beleza 
e novas técnicas cirúrgicas, que atuam de forma agressiva no organismo.

Nesse sentido, cabe ao Estado estabelecer os limites à publicidade, especifi camente à 
publicidade de medicamentos. Assim, o Decreto nº 20.377, de 08/09/193, regulamentou a 
profi ssão do farmacêutico, o qual foi revogado pela Lei nº 5.991, de 17/12/1973, esta a primeira 
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lei a regulamentar a questão sanitária sobre a comercialização de produtos farmacêuticos; em 
1976 elaborou-se uma legislação mais rígida sobre medicamentos, a Lei nº 6.360, de 06/09/1976, 
regulamentada pelo Decreto nº 79.094, de 05/01/1977, que sujeita a um controle de vigilância 
sanitária os medicamentos. Todavia foi com a Lei nº 6360/1976 que a matéria sobre publicidade 
de medicamentos foi abordada, especifi camente em seus art. 57-58 16. O Decreto nº 79.094, de 
05/1/1977, veio submeter ao sistema de vigilância sanitária medicamentos, insumos farmacêuticos, 
drogas, correlatos, cosméticos, produtos de higiene, saneantes e outros, prevendo, ainda, em seu 
art. 118, parágrafo 2º 17, a exigência de autorização prévia. Este dispositivo foi, posteriormente, 
revogado pelo Decreto nº 2.018, de 01/10/1996. Somente em 1980 surgiu o Código Brasileiro de 
Auto-Regulamentação Publicitária, que estabeleceu o comprometimento de que as propagandas 
devem ser respeitadoras, honestas e verdadeiras, conforme dispõe seu art. 1º 18. A questão 
relacionada à publicidade de produtos farmacêuticos fi cou estabelecida em seu Anexo I 19.

Entretanto o maior avanço no controle da publicidade veio a acontecer com a Carta Constitucional 
de 1988, que estabeleceu, em seu art. 220, parágrafo 3º, inciso II, e parágrafo 4º 20, restrições à 
veiculação da publicidade de medicamentos, exigindo informações relativas aos malefícios sobre 
o uso dos produtos. Na prática, porém, vê-se que em relação à publicidade de medicamentos 
veicula-se que, em caso de reações adversas21, seja procurado um médico. O art. 221, inciso IV, 
da Constituição Federal de 1988 22 estabeleceu que as programações de rádio e televisão devem 
primar pelo respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, mas foi exatamente com 
a Lei nº 9.294/1996 que se estabeleceu a orientação para as propagandas sobre medicamentos 
para a indústria farmacêutica. 

Outro avanço foi a criação do Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078, de 11/09/1990, 
que estabeleceu o direito à informação em seu art. 6º, incisos III e IV 23, coibindo a publicidade 
enganosa e abusiva. Por conseguinte, foi o Decreto nº 2.018/1996, no art. 22, parágrafo 3º 24, 
que trouxe a responsabilidade solidária entre as agencias de publicidade, veículos de comunicação 
e fabricantes. Todavia foi com as resoluções RDC 102, 133 e 199/ANVISA que se estabeleceu 
a fi scalização sobre a publicidade de medicamentos, seguindo as orientações propostas pela 
Organização Mundial de Saúde, conforme as Resoluções WHA21.41, WHA39.27 e WHO,1992, 
1994. Nessas foram estabelecidos os critérios éticos a fi m de coibir a promoção inadequada da 
publicidade de medicamentos em nível global.

Todas essas leis e resoluções vêm no sentido de estabelecer medidas que permitam o respeito 
ao ser humano e o controle efetivo das práticas publicitárias, que podem ser enganosas e abusivas. 
Nesse sentido, estabeleceu-se no Brasil uma nova possibilidade de realizar a promoção da saúde, 
com políticas como a da proibição publicitária sobre a indústria tabagista. Contudo, infelizmente, o 
governo se rende mais uma vez à pressão internacional da Federação Internacional de Automobilística 
(FIA) e, para promover o grande prêmio do Brasil, editou a Medida Provisória n.º 118 25, que adiou 
para 1º de agosto de 2005 o início da proibição do patrocínio de eventos esportivos internacionais 
por marcas de cigarros. A medida estabeleceu que as publicidades veiculadas devem apresentar 
advertências com os malefícios que o cigarro traz à saúde das pessoas.  A medida foi convertida 
na Lei nº. 10.712, de agosto de 2003.

 Assim, demonstra-se que os limites impostos à publicidade podem ser fl exibilizados em 
função das questões econômicas, que se valem de seu poder para pressionar o Estado a permitir 
que os interesses econômicos fi quem acima dos interesses sanitários, ou seja, da saúde da 
população. O Estado gasta muito dinheiro em campanhas de prevenção e promoção da saúde, mas, 
paradoxalmente, edita medidas provisórias que são resquícios da ditadura militar para autorizar 
temporariamente tais eventos.

2 O MISTÉRIO DA SAÚDE: O CUIDADO DA SAÚDE

Partir-se-á para análise dos mistérios da saúde segundo o posicionamento de Gadamer, “em 
um grande interesse hermenêutico [...] a saúde não é algo que se possa fazer”26.  

Então, pergunta-se: o que é ela afi nal? A problemática envolvida nessa questão é muito 
paradoxal, partindo dos cuidados relativos à sua teoria, técnica e prática, vislumbrada diante da 
arte de curar e objetivada diante das experiências da relação vida e morte. A questão é muito 
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complexa, sendo contextualizada na problemática de uma melhor expectativa e aprimoramento da 
qualidade de vida. O que será isso? Estão envolvidos vários atores sociais: de um lado, a ganância 
dos laboratórios em lançar no mercado vários produtos para dar uma sobrevida às pessoas, mas 
a que preço? De outro lado, o Estado, como meio e agente com condição de estabelecer limites ao 
capital, para que a sociedade tenha o acesso às novas tecnologias que lhe garantirão uma melhor 
expectativa e qualidade de vida. 

Ao encontro vem a explanação de Gadamer diante da problemática dos cuidados da saúde, 
trazendo como condição uma relação entre a ciência e a prática: “[...] ciência não é um conhecimento 
concluído e, por isso, não se lhe pode chamar ‘doutrina’; é apenas um estado momentâneo da 
‘investigação’”27. Nesse sentido, Gadamer afi rma: 

A ciência possibilita um conhecimento orientado para o poder fazer, um domínio da natureza 
fundado no seu conhecimento, quer dizer, uma técnica, e esta não é, exactamente, uma prática, 
porque não é um saber que se obtenha através de uma soma de experiências surgidas da 
prática de uma situação da vida e das circunstâncias da acção, mas é antes um saber que tem 
uma relação específi ca e nova com a prática, a saber, a da aplicação construtiva, e que apenas 
graças a ela se torna possível.28

Assim, busca-se o posicionamento de que a ciência seja um possibilitador de conhecimento, 
sendo demonstrado através da prática. Não advindo, porém, somente através da prática em si 
uma nova possibilidade de se fazer, sem, contudo, se ter o domínio da ciência, ou seja, como 
condicionador de possibilidade. 

O Mistério da Saúde necessita ser desvelado, clareado, mas, para isso, certas condições se 
farão indispensáveis. Necessita-se, pois, observar os avanços da experiência científi ca, relatados 
por Gadamer: 

A experiência cientifi ca ocupa aqui um lugar diferente. Tudo o que se pode considerar como 
experiência garantida pelo método cientifi co caracteriza-se pela sua fundamental independência de 
qualquer situação prática e de qualquer integração num contexto de acção. Esta “objectividade” 
signifi ca, simultaneamente, que pode estar ao serviço de qualquer contexto de ação. [...] alcançou 
sua expressão máxima, de maneira específi ca, na ciência moderna e transformou amplos setores 
da Terra num mundo humano artifi cial.29

A partir da experiência científi ca, podem-se conceber todos os avanços e retrocessos da 
humanidade; logo se deve ter cuidado ao se lidar com ela. Ao mesmo tempo em que é uma condição 
de possibilidade, poderá ser uma possibilidade destruidora. A preocupação central é em relação aos 
limites advindos das experimentações científi cas. O maior avanço da evolução experimental ocorreu 
durante a II Guerra Mundial, quando não se respeitavam limites éticos em relação às experimentações 
com seres humanos. Como exemplo, os nazistas utilizavam várias técnicas sub-humanas e cruéis 
em suas experiências, para obter nem sempre resultados exitosos e nem satisfatórios. Isso sem 
falar na discriminação que ocorreu em relação à dignidade da pessoa humana. Nessa época, não 
havia limites e vivia-se sob a égide da barbárie, num estado de terror, em trevas. Certamente, 
obtiveram-se grandes avanços tecnológicos; por outro lado, o custo foi muito alto, pois foi pago com 
vidas humanas. Portanto o grande mistério que cerca a saúde perpassa por momentos nebulosos, 
obscuros, mas também por momentos cristalinos. 

Por outro lado, “[...] à ciência, demonstra problemas evidentes, de importância crescente, e 
tem de defendê-los perante a consciência pública, pois a população já se tornou consciente dos 
efeitos da civilização técnica”30. Esses efeitos não podem deixar a sociedade refém ou conduzi-la à 
“cegueira emocional com que a opinião pública costuma reagir a estes fenômenos, no sentido da 
crítica da cultura.”31

Tem-se uma relação de avanço e retrocesso, principalmente quando se quer limitar os avanços 
dos experimentos na área da saúde, os quais nem sempre justifi cam os meios e as técnicas utilizadas 
para se obter o fi m. Por outro lado, o retrocesso seria barrar por completo as experimentações 
científi cas. Para isso, é de fundamental importância o ente Estado como limitador e regulador das 
condições de possibilidade. Não se fala de uma questão de procedimento de seleção, ou seja, para 
que servirão esses avanços: para velar ou desvelar a saúde? A problemática é mais paradoxal com 
os avanços da engenharia genética, com o que se tem a possibilidade de ter uma expectativa de 
vida maior, contudo desperta grande discussão sobre o acesso a esses meios. 
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Por isso, o Estado é o elemento primordial para estabelecer essa mediação entre laboratórios 
farmacêuticos e sociedade. O Mistério da Saúde não deverá ser um possibilitador de acesso universal 
das informações e condições dos avanços da engenharia genética. Assim, pode-se trabalhar a 
seguinte conceituação: 

De informação utilizada pela informática não serve para descrever o procedimento de seleção 
através do qual uma informação se torna eloqüente. As informações em que o profi ssional baseia 
o seu poder-fazer já foram elaboradas “hermeneuticamente”, quer dizer, já foram limitadas ao que 
devem responder, por isso é o que se pergunta. Eis um elemento hermenêutico estrutural de toda 
a investigação. Estes elementos não são, em si mesmos, um conhecimento “prático”. Mas tudo 
isso se modifi ca na medida em que o conhecimento prático do próprio homem se transforma em 
objeto da ciência. Nesse caso, já não se trata de uma ciência que escolhe o homem em si mesmo 
como objecto da sua investigação; tal ciência toma, antes, como o objecto o conhecimento do 
homem sobre si mesmo proporcionado pela tradição histórica e cultural.32

Fica claro que o homem não deve tornar-se refém da ciência e que se deve respeitar a seleção 
natural da vida e da morte. É claro que os objetivos da ciência estão aquém das possibilidades da 
condição humana em razão do seu ideal de busca incessante pela qualidade de vida. Não se pode 
pagar um preço muito caro em relação à saúde, não se deve utilizar a ciência apenas para resolver 
problemas relativos ao ego do ser na existência do ser-aí no mundo. “Parece-me muito eloqüente o 
fato de que na progressiva civilização técnica dos nossos dias tenha de ter sido inventada a expressão 
‘qualidade de vida’, que pretende descrever o que, entretanto, se sofreu”.33

 Fica-se, pois, diante do dilema: como cada homem deve conduzir sua própria vida? “[...] 
marcado pela ciência; é um tema originário que surge igualmente onde o cuidado da saúde é regido 
por ritos religiosos, dominados por certas fi guras e grupos sociais importantes, como por exemplo, 
as curandeiras e os curandeiros”.34 Isso determinou a humanidade em todos seus tempos, não se 
limitando apenas à relação saúde-doença. 

3 EXPERIÊNCIAS MÉDICAS 

As experiências científi cas das relações médicas seguem a orientação de subjugação dos 
fenômenos relativos à doença. Essas relações das práticas médicas, aliadas às possibilidades que 
as experiências fornecem, tentam dominar a doença. Gadamer relata: 

A ciência moderna, por meio da experimentação, força a natureza a dar-lhe respostas. A natureza 
é como que torturada. Eis uma herança do grande impulso do século XVII, que lutava por se 
libertar de preconceitos herdados e por patentear, em todas as direções, novas experiências.35

Esse é um legado herdado até hoje pela natureza, sendo a condição humana perquirida na luta 
constante de encontrar a cura da doença. “Seria bom ter isso em conta: não é por acaso que a 
palavra ‘totalidade’ [ Ganzheit], hoje de uso tão corrente, é muito recente.”36 De tal modo que: 

[...] ainda não fi gurava dos dicionários do século XIX. Teve, primeiro, de se impor de tal modo, na 
medicina, o pensamento metódico da ciência matemático-experimental que daí surgiu a perplexidade 
em pleno labirinto das especialidades e a perda da orientação para a totalidade. Todos nos encontramos 
sob o impulso de nossa própria autocerteza e certifi cação metódica, ligada à cientifi cidade e à 
objetividade. Não se trata agora de virarmos as costas à lei. Espero que encontrando-nos aqui 
reunidos, todos lidamos com uma tarefa que abarca sob o mote da “totalidade” quem quer que tome 
a sério a ciência. Este lema é válido para qualquer médico, para qualquer paciente e, mais ainda, 
para todos os que não desejam ser pacientes – quer dizer para nos também.37

É lamentável dizer que o avanço da engenharia genética se deu em relação ao insucesso da 
implementação de um Welfare State, no cuidado geral da saúde e na prevenção de doenças. 
“Resumindo: o conceito de ‘totalidade’ é uma expressão inteligente que, devido ao seu contra-
conceito, o de ‘especialização’, se tornou necessário e signifi cativo. A especialização é uma tendência 
irrefreável da ciência moderna e de todos seus procedimentos.”38 Todas as formas de ciência se fazem 
necessárias diante da complexidade dos mistérios da saúde, devendo haver a sua interdisciplinaridade. 
Coloca-se, assim, a necessidade de se enfrentar a saúde, conforme Gadamer: 

A saúde não chama a atenção por si mesma. Podem, decerto, estabelecer-se valores padronizados 
para a saúde. Mas pretende-se impor a um indivíduo saudável esses valores padronizados, só 
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conseguiríamos adoecê-lo. É parte essencial da saúde manter-se a si mesma na sua medida 
própria. Não permite que se lhe imponham valores padronizados, com base em certas medidas 
obtidas de diferentes experiências tal imposição seria inadequada para o caso individual.39

Nessa linha de pensamento existem outros fatores envolvidos para estabelecer valores 
padronizados para a saúde, devendo permanecer dentro de seu próprio limite, ou se tornará 
inadequada. “Utilizei ‘inadequado’, para tomarmos consciência de que a aplicação de regras com 
base em valores de medição não é algo natural”.40 Gadamer utiliza a expressão no seguinte sentido: 
“os seus padrões e os respectivos procedimentos servem-se de uma convenção em virtude da qual 
nos aproximamos das coisas e as submetemos à mensuração. Mas há a medida natural que as 
coisas possuem em si mesmas.”41

 A partir de então, Gadamer utiliza-se da correlação do termo medição e saúde, dizendo: 

Se a saúde não pode medir-se é, na realidade, porque se trata de um estado de convivência 
interna e de concordância consigo mesmo, que não pode submeter-se a outro tipo de controlo. 
Por isso, tem sentido perguntar ao paciente se se sente doente. Tem-se a impressão que na 
capacidade do grande médico intervêm fatores de sua mais intima experiência de vida. Não é 
apenas o progresso cientifi co da medicina clínica ou a introdução de métodos químicos na biologia 
dos fatores que faz o grande médico.42

É por meio dos avanços da engenharia genética que os profi ssionais da saúde têm novas 
alternativas para curar, com ampliação para os limites da ajuda médica. A arte da saúde não prevê 
somente o combate à doença, mas também o seu cuidado, através da promoção e da prevenção. 
Na relação saúde doença, o que está em jogo é a vida, e o profi ssional da saúde será o meio de 
condição de possibilidade, para que seja combatida a doença, consistindo em fazer algo. Contudo 
essa arte da medicina é que possibilitará promover o tratamento devido:

Ao falar do tratamento, procura deixar claro o que efetivamente se exige do médico. Desde 
logo, tratar não signifi ca dominar a vida de um homem. “Dominar algo” é por ventura uma das 
expressões favoritas do mundo moderno: por exemplo, fala-se de dominar uma língua estrangeira 
ou, na medicina moderna, de dominar uma doença. A expressão é sem dúvida, correta; mas 
sempre com uma limitação. Os limites estão em toda a parte. Temos razão. Por certo, quando, 
após realizarmos algo conforme as regras, afi rmamos: “Isto já sabemos”. No entanto, em 
defi nitivo, trata-se de algo mais; não apenas de um caso de doença. Não é, pois, nada cômico - 
e é assaz horrível - que, ao entrar numa clínica, percamos o nosso honrado nome e recebemos 
em troca um número. Tal tem a sua lógica: é necessário que sejamos encaminhados para um 
determinado serviço, pois vai-se à clínica para uma consulta. Finalmente, acabamos por saber 
que se trata de um “caso de algo”.43

Todas essas indagações a respeito do mistério que perpassam as experiências que se vive como 
doente, ou seja, nosso próprio mistério, chega-se à conclusão que “a saúde se encontra sempre 
dentro de um horizonte de perturbações e ameaças”.44 Assim, Gadamer chega a dizer que: 

[...] o fi lósofo tem sempre a tarefa de afastar das coisas concretas e de, no entanto, trazer a 
consciência o que, por fi m, esclareça algo. Por isso, pode aqui ter fi cado claro até que ponto o 
tratamento médico está ligado ao tema da totalidade. Não se trata da simples coincidência de 
causa e efeito, de intervenção e êxito, mas de uma harmonia oculta, cuja recuperação é o que 
importa e na qual radicam, em defi nitivo, o milagre da convalescência e o mistério da saúde. Tal 
harmonia signifi ca segurança. (...) Apenas se pode estar contra a natureza quando se é natureza e 
quando a natureza está em nós. Nunca devemos, pois, esquecer que o doente e o médico devem 
estar de acordo em conceder a honra à natureza de cada vez que se consegue uma cura.45

Através dessa interpretação do papel do fi lósofo, pelo esclarecimento de algo, fi ca clara a 
relação do tratamento da saúde ligada à totalidade. Não se trata de algo isoladamente, devendo ser 
observado todo o meio que se relaciona nessa interação. “A hermenêutica não é, por conseguinte, uma 
metodologia das ciências humanas, mas uma tentativa de compreender o que as ciências humanas 
são na verdade, para além da sua auto-consciência metodológica, e o que às liga a totalidade da 
nossa experiência no mundo.”46

 A hermenêutica é a arte da interpretação, podendo ser aplicada a qualquer meio diante da 
diversidade de interpretações que se possa fazer. É, pois, “apenas uma disciplina auxiliar que cumpre 
a função de uma importante ferramenta metodológica para todas as ciências. Penetra até o mais 
íntimo da fi losofi a, que não é apenas pensamento lógico e investigação metodológica, mas sempre 
persegue uma lógica do diálogo.”47
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 Como entra no íntimo da fi losofi a, perseguindo a lógica do diálogo, é a hermenêutica que traz 
consigo a condição necessária para se obter a compreensão, que só é possível no momento da sua 
interação com o meio. Cabe, assim, terminar com as exposições fi nalísticas da obra referida de 
Gadamer, segundo o exemplo explanado: 

Conheci um famoso patologista que me disse um dia: “Quando adoeço, recorro a um clínico, 
meu colega (também um homem famoso) e peço-lhe que me diga o que tenho – e, em seguida, 
escolho um médico que me trate”. Evidentemente, o próprio tratamento tem suas regras e as suas 
receitas. Mas num bom médico junta- se a muitos outros fatores, que transformam o tratamento 
numa camaradagem entre médico e paciente. O fi nal feliz é constituído pela alta do paciente e o 
seu reingresso no círculo habitual da sua vida. Quando se trata de doenças crônicas ou de casos 
desesperados, que não permitem aguardar cura alguma, resta sempre o recurso de aliviar o 
sofrimento. Torna-se assim ainda mais importante o papel desses fatores não objetiváveis. Problemas 
terríveis pesam sobre o médico, sobretudo no tocante à chamada preparação para a morte. Em que 
medida pode o médico atenuar o sofrimento quando, juntamente com as dores, elimina também 
a personalidade, a sua vida de livre responsabilidade e sua morte? Uma vez mais, a refl exão 
sobre o papel hermenêutico dentro da psiquiatria nos levou muito para além dos limites desta 
grande especialidade. Ainda do ponto de vista médico, é impossível negar a unidade psicofísica do 
homem. Será realmente um erro que um grupo de psiquiatras tome consciência da universalidade 
da hermenêutica? Percebe então que o âmbito de seu saber não é uma ampla especialidade da 
ciência e das artes médicas, cuja crescente potência admiramos. Compreende então que o limite, 
aparentemente inerente à especialização, na realidade não existe. “Afi nal não é uma parte, mas o 
todo da existência corpórea do homem. Aristóteles sabia-o. A alma é a vitalidade do corpo.48

Percebe-se com a exemplifi cação proposta em Gadamer que a hermenêutica não se restringe 
à especifi cidade, mas permite, num âmbito global, ser aplicada à problemática dos mistérios da 
saúde. Ela vai muito além dos limites estabelecidos pelas ciências humanas. A relação saúde-doença 
é muito mais complexa do que parece, ou seja, não é a ausência nem a presença da doença. Diante 
disso, percebe-se que o problema maior está diante da ganância das indústrias farmacêuticas em 
lançar no mercado medicamentos que não conseguem a cura em sua totalidade, mas acarretam 
apenas o retardo da doença. Assim, tem-se uma dualidade de obtenção de cura, mas na contramão 
do acesso universal da sociedade aos meios de assistência dos cuidados básicos, pela fragilidade do 
Estado de garantir as condições mínimas de prestação dos serviços de saúde que façam a promoção, 
a prevenção e a precaução da saúde. Deve-se observar que “[...] comprender é um processo de 
história [...]”49 e nossa história demonstra que a política (des)compreende este processo de acordo 
com a conveniência e consciência popular. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O mistério da saúde não envolve apenas a ausência da doença e sim sua plenitude, ou seja, 
desde a atenção a sua promoção, prevenção e cura, está-se diante de um paradoxo em que há 
a necessidade de (des)velamento deste mistério. Por isso é que se deve observar para o caráter 
da universalidade desse direito, portanto se olha para o acesso indistinto dos cuidados da saúde 
independentemente da condição econômica da população, pois não se pode deixar que a saúde 
seja um comércio da vida humana na mão de grandes corporações que dominam esse mercado. 
Assim, cabe ao povo cobrar dos gestores políticos uma mudança para que efetivamente ocorra a 
universalidade da saúde. 
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